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INDICAÇÃO N.º 667/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, promova estudos objetivando a instalação de 
uma academia a céu aberto, adaptada para pessoas portadoras de necessidades especiais. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   5 de junho de 2017. 

 
 

VILMAR DA FARMÁCIA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos 
com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

É sabido também que a forma correta de fazer política deve ser guiada pela democratização 
da cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer luz 
as ações destinadas aos nossos cidadãos. 

Considerando que nesse contexto, atendendo solicitação de munícipes que procuraram este 
Vereador, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
estude a possibilidade de instalar uma academia a céu aberto, adaptada para pessoas portadoras de 
necessidades especiais. 

Considerando que a implantação de academias ao ar livre em áreas públicas de certos 
Municípios tem se demonstrado como importante aliado no contexto supramencionado. 

 
Considerando que as academias a céu aberto adaptada para pessoas com necessidades 

especiais, são voltadas para o fortalecimento, para amenizar as assimetrias e integrá-los no meio 
ambiente com a missão de fazer amigos e estarem bem fisicamente. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 

Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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